
1Edição 914 26 de Fevereiro de 2021 - Ano XIII

Rafael Muzzi de Miranda

DIÁRIO OFICIAL
Cachoeiras de Macacu

Edição 977 - 20 de Julho de 2021 - XIII

EXPEDIENTE

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRAS DE MACACU 
CRIADO PELA LEI Nº 2.469 DE 07 DE ABRIL DE 2021.

RESPONSÁVEL
Prefeitura de Cachoeiras de Macacu/RJ

Tel.: (21) 2649-2519
diarioficial@cachoeirasdemacacu.rj.gov.br

www.cachoeirasdemacacu.rj.gov.br

SECRETARIA DE GOVERNO
Secretário Fábio Luciano Amaral Pereira

DIAGRAMAÇÃO
Yasmin Rodrigues Basilia da Conceição

ATOS DO PODER EXECUTIVOATOS DO PODER EXECUTIVO

Edição 1013 - 08 de Outubro de 2021 - XIII

ATOS DA ADMINISTRAÇÃOATOS DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA SEMAD Nº 090

DECRETO Nº 4.241, DE 06 DE OUTUBRO DE 2021.

PORTARIA SEMAD Nº 091

PORTARIA SEMAD Nº 089/2021. 
 

              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais conferido pela Portaria n° 068/2021 
de 12/02/2021, em conformidade com o DECRETO Nº 2.433, de 
03/04/07, e tendo em vista o Processo n° 4904, de 23 de julho de 
2021. 
                                                                                                                                   

RESOLVE: 
  

1- CONCEDER ao(a) servidor(a), do Quadro de Pessoal 
Permanente desta Prefeitura, LICENÇA PRÊMIO, 
conforme a seguir. 

 
· SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

MAT NOME PROCESSO INÍCIO TÉRMINO PERÍODO 

4504 ZELMA DE SOUZA PINTO 4904/2021 01/10/2021 24/12/2022 1994/2019  

 

 
1- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

 Cachoeiras de Macacu - RJ, 08 de outubro de 2021. 
 
  

_______________________________________________________ 

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 
  
 
 
 
 

PORTARIA SEMAD Nº 090/2021. 
 
 

              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais conferido pela Portaria n° 068/2021 
de 12/02/2021, em conformidade com o DECRETO Nº 2.433, de 
03/04/07, e tendo em vista o Processo n° 5589, de 01 de setembro 
de 2021.                                                                                                                                 

RESOLVE: 
  
DETERMINAR, que seja promovido ATO DE ADEQUAÇÃO DOS 
VENCIMENTOS, atendendo ao pedido estabelecido em Processo 
Administrativo n°5589, de 01/09/2021, com estabelecimento 
preceituado na Lei Complementar n°0042/2016 e Decretos 
Regulamentares n°3440/2016 e n°3933 de 16/10/2019,  do Guarda 
Civil Municipal abaixo relacionado. 
 

· SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA E TRÂNSITO 

 

MAT NOME GM NÍVEL 

3385 PAULO GUILHERME ESPÍNDOLA KLEIN 4904/2021 01/10/2021 
 

 

1- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
 

 Cachoeiras de Macacu - RJ, 08 de outubro de 2021. 
 
  

_______________________________________________________ 

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 
  
 
 
 

 

 

PORTARIA SEMAD Nº 091/2021. 
 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições legais conferido pela Portaria n° 068/2021 de 
12/02/2021, em conformidade com o Decreto Nº 2.433, de 
03/04/07, e tendo em vista o Processo n° 3714 de 18 de setembro 
de 2020. 
 

RESOLVE: 
 

1- DETERMINAR que surta os efeitos legais de regularização, 
com anotação em ficha funcional do(a) servidor(a) do Quadro 
Permanente desta Municipalidade, Sr(a). LAYLLA PEREIRA 
DE MORAES, matrícula n°15925, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Saúde, AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, 
de serviço prestado ao Órgão Público – Município de 
Cachoeiras de Macacu – RJ, correspondente a 05 (cinco) anos 
e 02 (dois) meses e 23(vinte e três) dias. 

 
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Cachoeiras de Macacu - RJ, 08 de outubro de 2021. 
 

 
_______________________________________________________  

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 
 

 
 
 
 

PORTARIA SEMAD Nº 092

PORTARIA SEMAD Nº 092/2021. 
 

              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o DECRETO Nº 4.124, 
de 12 de março de 2021, e tendo em vista o Processo n° 
5952/2021 de 23/09/2021. 
 

RESOLVE: 
 

                  1– ALTERAR, o nome do(a) funcionário(a) FLAVIA DE 
OLIVEIRA VIANNA DE ALMEIDA, matrícula nº 5098 para FLAVIA DE 
OLIVEIRA VIANNA, em virtude do divórcio, registrado no RCPN DO 
1° Distrito de Cachoeira de Macacu, sob o L. BB-00001, fl. 015, 
T.15. 
 

2- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

3- Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Cachoeiras de Macacu - RJ, 08 de outubro de 2021. 
  

 
_______________________________________________________ 

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 
 

 
 

DECRETO N°4.241  DE 06 DE OUTUBRO DE 2021. 
 

“ DECRETA PONTO FACULTATIVO ”.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade co a Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A: 

 

Art.1º - Fica decretado ponto facultativo no ano de 2021, para cumprimento pelos órgãos e 
entidades da Administração Pública Municipal Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo, 
sem prejuízo da prestação dos serviços considerados essenciais:  

  

I - 11 de outubro (segunda-feira), véspera do feriado destinado à Consagração de  Nossa Senhora 
Aparecida. 

Parágrafo Único - Não se submetem ao ponto facultativo, as unidades de saúde do município 
com aplicação da vacina do COVID-19, Hospital, a Guarda Municipal e  a Defesa Civil ficando a 
cargo das Secretarias competentes eventual escala de regime de plantão. 

 

Art.2º- Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades a preservação e o funcionamento dos 
serviços essenciais afetos às respectivas áreas de competência.  

 

Art.3º- É vedado aos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta antecipar ou 
postergar ponto facultativo em discordância com o que dispõe este Decreto.  

 

Art.4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

    GABINETE DO PREFEITO, 06 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA N°00382/2021 
 

               O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Complementar N°0046 de 24 de janeiro de 2017. 

 
RESOLVE: 

                
                 1–EXONERAR, o senhor abaixo relacionado do cargo em 
comissão da Fundação Macatur, a partir de 08 de outubro de 2021. 
 
CARGO/NOME                                                         

      Assessoria Técnica II 
PEDRO PAULO PINTO DA ROSA 
                                  
                2–NOMEAR, o senhor abaixo relacionado para exercer o cargo 
em comissão com seu respectivo símbolo na Secretaria da Chefia de 
Gabinete do Prefeito, a partir de 08 de outubro de 2021. 
 
CARGO/NOME                                                           SÍMBOLO 

      Assessoria Técnica II 
PEDRO PAULO PINTO DA ROSA                                   DAS VII 
 
              3-Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
              4-Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                        Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

GABINETE DO PREFEITO, 08 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº 00382

INFORMATIVO 

NO DIÁRIO OFICIAL DO DIA 07 DE OUTUBRO DE 2021, NA PÁGINA 1, NA EDIÇÃO 1011. 

ONDE-SE LÊ: PORTARIA SEMAD 085 

LEIA-SE: ERRATA 
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1° TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E MODIFICAÇÃO DO 
CRONOGRAMA DE ATIVIDADES DO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 
003/2021 – DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DOS ARTISTAS DO MUNICÍPIO 
DE CACHOEIRAS DE MACACU PARA A PARTICIPAÇÃO NA FEIRA DAS 
ARTES A SER INSTALADA EM PAPUCAIA. 

 

O Presidente da Fundação Macacu, Senhor Paulo Schiavo Junior, no uso de suas atribuições   
legais, 
RESO LVE: 

 

Altera o item 6, que trata das datas correspondentes a cada etapa do Edital 003/2021, 
deverão obedecer ao cronograma a seguir: 

 
NOVO CRONOGRAMA 

Inscrições até dia 06 de Outubro 
Apresentação da técnica utilizada -  21 e 22 de Outubro 

Publicação dos artistas expositores selecionados - 25 de Outubro 
Recursos – 26 e 27 de Outubro 

Reunião com os expositores e retirada das barracas - 28 de Outubro 
Inauguração da Feira - 30 de Outubro 

 
 

Edital na íntegra poderá ser visualizado no sitio eletrônico da Prefeitura Municipal de 
Cachoeiras de Macacu e no da Fundação Macatur: www.cachoeirasdemacacu.rj.gov.br e 
www.fundacaomacatur.com.br. 

  
Cachoeiras de Macacu, 06 de outubro de 2021. 

 
 

PAULO SCHIAVO JUNIOR 
Presidente da Fundação Macatur 

ATOS DA FUNDAÇÃO MACATURATOS DA FUNDAÇÃO MACATUR

RESULTADO PRELIMINAR – EDITAL 004/2021 DE APOIO AOS 

TRABALHADORES DE CULTURA DE CACHOEIRAS DE MACACU 

 

 De acordo com Edital 004/2021, publicado no D.O.999, a Comissão 

Examinadora responsável por analisar a viabilidade técnica e operacional das 

produções culturais inscritas no referido Edital para apoio aos Trabalhadores de 

Cultura do município de Cachoeiras de Macacu, após encerrado o prazo de 

inscrições no referido Edital, avaliou as propostas inscritas e através deste ATO 

torna público o Resultado Preliminar.  

A referida comissão foi composta por parte da Fundação MACATUR pelos 

funcionários Lucas Bueno Bastos, Pedro Paulo Pinto da Rosa e Élisson 

Rodrigues Silva. Representando a sociedade civil o senhor Jorge Antônio Ayer 

Junior e a senhora Cristina Dellagerisi.  

A presidência desta Comissão ficou sob responsabilidade do funcionário 

Lucas Bueno Bastos. 

Foram realizadas 62 inscrições dentro do prazo estabelecido. Das 

inscrições validadas na primeira etapa, 2 (duas) foram desclassificadas pela 

ausência de Cadastro do candidato no SNIIC – Sistema Nacional de 

Informações e Indicadores Culturais. Das vagas destinadas às ações 

afirmativas, foram preenchidas 5 vagas para negros/negras, 5 vagas para 

LGBTQIA+, 3 vagas para artistas de rua. As 5 (cinco) vagas destinadas à 

pessoas com deficiência e 2 (duas) vagas destinadas para artistas de rua que 

não foram preenchidas, foram redirecionadas para o preenchimento no critério 

de ampla concorrência, conforme item 8.5 do referido Edital.  

Foram aprovadas para a etapa de avaliação o total de 60 (sessenta) 

inscrições.  

Na etapa de avaliação, a Comissão elaborou planilhas para pontuação 

dos candidatos, considerando a experiência na área cultural, ineditismo e a 

relevância cultural dos projetos apresentados, conforme item 8.2.1. 

 Constam no ANEXO I as planilhas com ordem de classificação. 

Caberão recursos, do dia 13 ao dia 15/10/2021 de acordo com o item 

6.1 deste Edital, conforme alteração publicada no DO 1008 de 28 de Setembro 

de 2021, devendo o eventual recurso ser objetivamente fundamentado e 

enviado exclusivamente para o email:  edital.macatur@gmail.com, dentro do 

período estabelecido. 

 
Cachoeiras de Macacu, 08 de Outubro de 2021. 

 
 

Lucas Bueno Bastos 
Presidente da Comissão Examinadora 

 
 

ANEXO I 

ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO 

Ampla concorrência: 

 NOME COMPLETO SNIIC 
PONTUAÇÃO 

TOTAL 

1 Hugo Farias de Sousa AG-209181 60 

2 Erikson Azevedo de Miranda AG-209144 59 

3 Bárbara Cristina Pelacani da Cruz AG-209172 59 

4 Walcimar Duarte Nogueira AG-87903 58 

5 Gabriela da Silva Pimenta AG-205625 57 

6 Eliane Gomes da Rocha Filha AG-209120 57 

7 Jaciene Machado da Silva Cunha AG-210779 57 

8 Guilherme S. Marques AG-215496 57 

9 Phelipp da Costa Raposo AG - 217047 57 

10 Carla de Oliveira Silva da Costa AG-207534 56 

11 Leonardo Ramos dos Santos AG-209221 56 

12 Luiz Claudio Soares Flora AG-209168 55 

13 Valdeli Machado da Silva Cunha AG-84771 55 

14 Erasmo Trielli Junior AG-209179 54 

15 Marcello Souza de Mesquita AG-206651 54 

16 Luciane Pagliasse Conceição AG-206759 53 

17 Leandro Fraga Neves AG- 84770 53 

18 Edivânia de Matos Rebelo AG-209203 53 

19 Elisete de Aguiar AG-209219 53 

20 Mariana Almeida de Araujo AG-209192 53 

21 Ângela Maria Ferreira Guerra AG-207070 53 

22 Elias Braga Gomes AG-209124 53 

23 Gustavo Esteves da Conceição AG-215514 53 

24 Manuela Borges Vaz AG-209226 52 

25 Helber Jose Ruiz Ferreira AG-215345 52 

26 Bruno dos Santos Goulart AG-215382 52 

27 Gisele de Souza Gomes Barboza AG-256812 51 

28 Elídio Alves da Cruz Neto AG-207880 51 

29 Ana Paula Sarcinelli Lagoas AG-215461 51 

30 Flavio Puri AG-215467 50 

31 Gabriella de Souza Oliveira AG-209196 49 

32 Paulo Vitor Santos de Sousa AG-347698 48 

33 Bruno dos Santos Goulart AG-215382 48 

34 Robson Gomes de Almeida AG-209231 47 

35 Joana D'Arc Cordeiro AG-209210 47 

36 Maire Rute da Silva AG-77726 46 

37 Julia Silva de Oliveira AG-215427 46 

38 Diego Coelho Moraes AG-209191 45 

39 Jhonata Lunguinho da Silva AG-209122 45 

40 Iradenis dias dos santos AG-215330 43 

41 Fabio Rodrigues AG- 209193 38 

42 Andreza de Moura Clahs AG-209118 36 

43 Natã Oliveira Silva da Costa AG-207571 34 

44 Andrea de Souza Werneck AG-206637 31 

45 Marcia Monnerat de Abreu AG-206767 31 

46 Tamires Peril Donegatte AG-215859 31 

47 Yasmim Xavier de Figueiredo AG-215946 31 

 

 
Contemplados na ação afirmativa Negros/Negras: 

 
 NOME COMPLETO SNIIC PONTUAÇÃO TOTAL 

1 Mariana Almeda de Figueiredo AG-209386 60 

2 
Bernadeth de Lourdes Villar da Matta 

Gomes 
AG-215485 60 

3 Leonardo Almeida da Silveira AG-206869 52 

4 Cristian Monteiro da Silva AG-214981 51 

5 Odilce do Espirito Santo Flauzino AG-209174 50 

 

               Contemplados na ação afirmativa LGBTQIA+: 

 NOME COMPLETO SNIIC PONTUAÇÃO TOTAL 

1 Miguel Filipi Lima de Melo AG- 209190 57 

2 Marcelo da Silva Soares AG-207516 56 

3 Andreia de Souza Ferreira AG_209200 54 

4 Yuri Fonceca Vargas AG - 216062 30 

5 Pedro Araujo da Conceicao AG - 215953 30 

                       
 

Contemplados na ação afirmativa Artistas de Rua: 
 NOME COMPLETO SNIIC PONTUAÇÃO TOTAL 

1 Isaias Lopes da Silva AG-207526 55 

2 Federico José Klurfan AG-209171 53 

3 
Viviane Elizabeth Lugao Barbosa de 

Klurfan 
AG-209177 44 

 
 Candidatos desclassificados: 

Nº Nome Completo Motivo 

 1 Leandro Gomes De Cunha Ausência de Cadastro no SNIIC  
2 Zara da Silveira Moreira da Cruz Ausência de Cadastro no SNIIC  

 

 1 

 
 
PORTARIA Nº 059/2021 

 
                                                                  

            
O Secretário Municipal de Ordem Pública e Trânsito de 

Cachoeiras de Macacu, no uso de suas atribuições conferida pela 
Portaria nº 00002/2021, em conformidade com o art. 2º e 24º 
inciso II do CTB, Lei 9.503 de 23 de Setembro de 1997.  

 
 

-        Considerando a necessidade de Interdição de via em Japuiba em razão 
de Missa Campal no dia 12 de Outubro de 2021. 

RESOLVE: 
.  
 
Art.1º - Fica interditado o Largo da Matriz da Paróquia Sant'Anna de Japuíba, a partir das 
17:00 hs do dia 12 de Outubro de 2021. Ao término do evento volta o Trânsito normal. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
  
Art. 3º – Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
 
 

Cachoeiras de Macacu 08 de Outubro de 2021 
 

LEONARDO PASSOS MOREIRA  
Sec. Mun. de Ordem Pública e Trânsito 

Regulamenta Interdição, de Via do 
Município e dá outras providências. 

ATOS DA ORDEM PÚBLICAATOS DA ORDEM PÚBLICA

DECRETO Nº 4.242, DE 06 DE OUTUBRO DE 2021.

RESULTADO PRELIMINAR - EDITAL 004/2021



DECRETO Nº 4.247, DE 07 DE OUTUBRO DE 2021.

PORTARIA N°00383/2021 
 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Complementar Nº0046 de 24 de janeiro de 2017. 
 

RESOLVE: 
 
                  1– DESIGNAR, a Senhora CAMILE FIGUEIRA DE MORAES, 
para responder sem ônus como PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO, no período de 08/10/2021 a 08/11/2021, por motivo de 
afastamento para tratamento de saúde da titular ROSA KELLY RODRIGUES 
OUVERNEY. 
 
                  2 - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
                  3 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                        Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            
 

GABINETE DO PREFEITO, 08 DE OUTUBRO DE 2021. 
 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA N°00384/2021 
 

           O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
 

RESOLVE: 
 

                  1– DESIGNAR, a Senhora CAMILE FIGUEIRA DE MORAES, 
para responder sem ônus como PREGOEIRA SUBSTITUTA, para atuar 
nos procedimentos licitatórios na modalidade pregão presencial, sem ônus, 
em casos de impedimentos da Presidente e Pregoeira ROSA KELLY 
RODRIGUES OUVERNEY, objetivando que em situações emergenciais possa 
atender à municipalidade em qualquer procedimento licitatório, a partir de 
08 de outubro de 2021.  
 
                  2 - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
                  3 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                        Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

GABINETE DO PREFEITO, 08 DE OUTUBRO DE 2021. 
 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 00383
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AVISO DE LICITAÇÃO/FME 

 
TERCEIRA CHAMADA PARA O  

PREGÃO PRESENCIAL Nº003/2021 
Proc. Adm. nº 108/2021 

         
 DATA DE ABERTURA:  25 de outubro de 2021 

HORÁRIO: 9:00 HORAS (COM TOLERÂNCIA 
DE 5 MINUTOS) 
 
OBJETO: Aquisição de gás liquefeto de 
petróleo (GLP) para confecção de merenda 
escolar 
 
O Edital completo para apreciação e retirada 
estará disponível a partir de 13/10/21 no prédio 
da Secretaria Municipal de Educação – 
localizado à Avenida Governador Roberto 
Silveira, Campo do Prado, Cachoeiras de 
Macacu/RJ, mediante o fornecimento de 01 
(uma) resma de papel A4 e carimbo do CNPJ da 
empresa, das 9:00 às 16:00 horas. 

  
Cachoeiras de Macacu, 08 de outubro  de 2021. 
 
 

Rosa Kelly Rodrigues Ouverney 
                 Pregoeira 

 
 
 

 
CHAMADA PÚBLICA Nº002/2021 

 
Proc. Adm. nº 216/2021 

         
DATA DE ABERTURA: 04 de novembro de 
2021 
HORÁRIO: 14:00 HORAS (COM TOLERÂNCIA 
DE 5 MINUTOS) 
 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios 
provenientes da agricultura familiar, 
remanescentes da Chamada Pública 001, para 
composição da merenda escolar, a fim de 
atender aos alunos da Rede Municipal de 
ensino, conforme preconizado pelo Programa 
Nacional de Alimentação Escolar, referente ao 
ano letivo de 2021.  
  
O Edital completo para apreciação e retirada 
estará disponível a partir de 13/10/21 no prédio 
da Secretaria Municipal de Educação – 
localizado à Avenida Governador Roberto 
Silveira, Campo do Prado, Cachoeiras de 
Macacu/RJ, mediante o fornecimento de 01 
(uma) resma de papel A4 e carimbo do CNPJ da 
empresa, das 10:00 às 16:00 horas. 

  
Cachoeiras de Macacu, 08 de outubro  de 2021. 
 
 

Rosa Kelly Rodrigues Ouverney 
                 Pregoeira 

 
 

 
EXTRATO DE 

 INEXIGIBILIDADE 004/2021 
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CACHOEIRAS DE MACACU/RJ 

X 
MENEGHETTI’S GRÁFICA E EDITORA LTDA 
 

OBJETO: Aquisição de livros da coleção A 
Turma da Horta Viva com Reciclei e Recicléo 
 
VALOR GLOBAL R$ 875.250,00 
(Oitocentos e setenta e  cinco mil 
duzentos e cinqüenta reais) 
 
PRAZO: Imediato 
 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 dias após 
entrega 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art 25, caput da 
Lei 8666/93, processo administrativo n.º  
455/2021. 
 
  
Cachoeiras de Macacu, 24 de setembro  de 2021. 
 
 

Osório Luis Figueiredo de Souza 
Secretário Municipal de Educação  

Gestor do Fundo Municipal de Educação 
 

AVISO DE LICITAÇÃO

CHAMADA PÚBLICA Nº 002 EXTRATO DE INEXIBILIDADE

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
 Nº 009/2021 

 
3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 028/2018 

 
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E  

X 
K2 TELECOM E MULTIMIDIA LTDA.ME 

OBJETO:  Prorrogação de prazo do contrato da empresa especializada no fornecimento de Internet 
em Fibra Óptica, para atender as Unidades de Saúde vinculadas ao Fundo Municipal de Saúde desta 
municipalidade, por um período de 12(doze) meses. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 146.640,00 (cento e quarenta e sei mil, seiscentos e quarenta reais). 
 
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, com vencimento até 30 
(trinta) dias após emissão de Nota Fiscal. 
 
VIGÊNCIA:  12(doze) meses. 

  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 8.666 de 21/06/93 e suas alterações, Art 57, II, 
c/c Art. 65, § 1º - Processo Adm. n° 0658/18. 

  
    

Cachoeiras de Macacu,-RJ,  09 setembro  de 2021. 
 

_________________________________ 
Carlos Eduardo da Silva Aguiar 

Secretário Municipal de Saúde 
Gestor do F.M.S. 

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL
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EXTRATO  DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

CHAMADA PÚBLICA 001/2021 
 

O Gestor do Fundo Municipal de Educação, 
senhor Osório Luiz Figueiredo de Souza, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente pela Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e à vista do Parecer conclusivo 
exarada pela Pregoeira, RESOLVE: 
 

*HOMOLOGAR a presente licitação, 
nestes termos:  
Processo Administrativo: 216/2021 
Chamada Pública 001/2021  
Data da Homologação: 13/09/2021 
Objeto: Aquisição de gêneros 
alimentícios provenientes da agricultura 
familiar, para composição da merenda 
escolar, a fim de atender aos alunos da 
Rede Municipal de ensino, conforme 
preconizado pelo Programa Nacional de 
Alimentação Escolar, referente ao ano 
letivo de 2021.  
Fornecedor: Associação dos Lavradores 
e Amigos do Faraó 
Valor Global: R$ 169.579,20 (Cento e 
sessenta e nove mil quinhentos e 
setenta e nove reais e vinte centavos) 

 
Cachoeiras de Macacu, 13 de setembro de 2021. 
 
 

Osório Luiz Figueiredo de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Gestor do Fundo Municipal de Educação 
 

 

 
EXTRATO  DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 
CHAMADA PÚBLICA 001/2021 

 
O Gestor do Fundo Municipal de Educação, 
senhor Osório Luiz Figueiredo de Souza, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente pela Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e à vista do Parecer conclusivo 
exarada pela Pregoeira, RESOLVE: 
 

*HOMOLOGAR a presente licitação, 
nestes termos:  
Processo Administrativo: 216/2021 
Chamada Pública 001/2021  
Data da Homologação: 13/09/2021 
Objeto: Aquisição de gêneros 
alimentícios provenientes da agricultura 
familiar, para composição da merenda 
escolar, a fim de atender aos alunos da 
Rede Municipal de ensino, conforme 
preconizado pelo Programa Nacional de 
Alimentação Escolar, referente ao ano 
letivo de 2021.  
Fornecedor: Cooperativa de Mulheres 
Rural Legal de Nova Friburgo 
Valor Global: R$ 178.805,55 (Cento e 
setenta e oito mil oitocentos e cinco 
reais e cinqüenta e cinco centavos) 

 
Cachoeiras de Macacu, 13 de setembro de 2021. 
 
 

Osório Luiz Figueiredo de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Gestor do Fundo Municipal de Educação 
 

 
EXTRATO DE 

CONTRATO 005/2021 
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CACHOEIRAS DE MACACU/RJ 

X 
COOPERATIVA DE MULHERES RURAL 

LEGAL DE NOVA FRIBURGO 
 

 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios 
provenientes da agricultura familiar, para 
composição da merenda escolar, a fim de 
atender aos alunos da Rede Municipal de ensino, 
conforme preconizado pelo Programa Nacional 
de Alimentação Escolar, referente ao ano letivo 
de 2021.  

 
VALOR GLOBAL: R$ 178.805,55 (Cento e 
setenta e oito mil oitocentos e cinco reais e 
cinqüenta e cinco centavos) 

 
FORMA DE PAGAMENTO: Mensal 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 meses  

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Lei 11.947/09, 
Resolução/FNDE/CD nº 038/2009 e Lei 8.666/93 
e suas alterações posteriores, processo 
administrativo n.º 216/2021. 
 
  
Cachoeiras de Macacu, 14 de setembro de 2021. 
 
 

Osório Luiz Figueiredo de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Gestor do Fundo Municipal de Educação 
 

 

 
EXTRATO DE 

CONTRATO 006/2021 
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CACHOEIRAS DE MACACU/RJ 

X 
ASSOCIAÇÃO DOS LAVRADORES E AMIGOS 

FARAÓ 
 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios 
provenientes da agricultura familiar, para 
composição da merenda escolar, a fim de 
atender aos alunos da Rede Municipal de ensino, 
conforme preconizado pelo Programa Nacional 
de Alimentação Escolar, referente ao ano letivo 
de 2021.  

 
VALOR GLOBAL: R$ 169.579,20 (Cento e 
sessenta e nove mil quinhentos e setenta e nove 
reais e vinte centavos) 

 
FORMA DE PAGAMENTO: Mensal 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 meses  

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Lei 11.947/09, 
Resolução/FNDE/CD nº 038/2009 e Lei 8.666/93 
e suas alterações posteriores, processo 
administrativo n.º 216/2021. 
  
Cachoeiras de Macacu, 14 de setembro de 2021. 
 

Osório Luiz Figueiredo de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Gestor do Fundo Municipal de Educação 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃOEXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2021 

 
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS 

X 
COMERCIAL CENTRO NORTE FLUMINENSER LTDA.EPP 

 
 OBJETO: A presente ATA tem por objeto o registro de  preços para futura e eventual  AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DIÁRIAS DE ALIMENTAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE 
SAÚDE QUE ATUAM NAS UNIDADES DE ESTRASTÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA, BEM COMO, NAS UNIDADES 
DE PLANTÃO 24 HORAS DO MUNICÍPIO , PELO PERÍODO DE 12(DOZE) MESES. 
 
FORMA DE PAGAMENTO: em até 30 dias após fornecimento. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12(doze) meses 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 10520/02, Decreto 2453/07 e subsidiariamente na Lei 8666/93 e suas alterações. Proc. Adm nº 
0590/2021 
 
 DA EMPRESA REGISTRADA 
 
 O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o(s) Prestador de Serviço (s) e as especificações registradas nesta Ata, encontram-se indicados 
na(s) tabela(s) abaixo(s): 
 

FORNECEDOR: COMERCIAL CENTRO NORTE FLUMINENSE LTDA.EPP 
ENDEREÇO: Rua Treze de Maio, nº 65, Área “A”, Bairro Várzea, Cachoeiras de Macacu/RJ 
CNPJ: 09.288.419/0001-65 
TELEFONE: 21- 2649-2704 
CONTATO: Lenice de Almeida Souza 
C.P.F: 005.695.017-92  

EXTRATO DE CONTRATO 
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RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 162/2021 
 

Em face do que estabelece o artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 
1993 e legislação suplementar, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO, que tem como 
objeto, a locação do imóvel situado à rua Plínio Casado, nº 360, bairro Campo do Prado, 
Cachoeiras de Macacu/RJ, destinado a instalação do CRAS Cachoeiras, em nome do 
locador, FRANK ANDERSON DE LEMOS, no valor total de R$ 27.600,00 (Vinte e sete 
mil e seiscentos reais), pelo período de 12 (doze) meses. A presente dispensa é oriunda 
do Processo Administrativo nº 162/2021 e está fundamentado no artigo 24, Inciso X, da 
Lei Federal 8.666/93, conforme parecer favorável da Douta Procuradoria. 

   
Cachoeiras de Macacu/RJ, 29 de Setembro de 2021. 

 
Gilvana Azevedo Miranda 

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 
 

 

 

 
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL  

 
CONTRATO Nº 004/2021. 

 
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PROMOÇÃO SOCIAL E TRABALHO/FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

X 
FRANK ANDERSON DE LEMOS  

 
OBJETO: Locação de imóvel sito à rua Plínio 

Casado, nº 360, bairro Campo do Prado, Cachoeiras de 
Macacu/RJ, destinado a instalação do CRAS 
Cachoeiras. 

 
VALOR TOTAL: R$ 27.600,00 (Vinte e sete mil e 

seiscentos reais. 
 
PRAZO CONTRATUAL: 12 (doze) meses 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso X da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. – 
Proc. Adm. nº 162/2021. 

  
Cachoeiras de Macacu, 01 de Outubro de 2021. 

 
Gilvana Azevedo Miranda 

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 
 

 

 

 
EXTRATO DE DISPENSA  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL 

E TRABALHO/ FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

X 
              FRANK ANDERSON DE LEMOS.  
 
OBJETO: Locação de imóvel sito à rua Plínio 

Casado, n° 360, bairro Campo do Prado, Cachoeiras de 
Macacu/RJ, destinado a instalação do CRAS 
Cachoeiras.  

 
VALOR TOTAL: R$ 27.600,00 (Vinte e sete mil e 

seiscentos reais). 
  
PRAZO CONTRATUAL: 12 (doze) meses. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso X da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. – 
Proc. Adm. nº 162/2021. 

  
Cachoeiras de Macacu, 29 de setembro de 2021. 

 
Gilvana Azevedo Miranda 

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 
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